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1255 
Rosalina Cruz 

Cavagnolli 
Promotora de Justiça 1º.4.2016 

Rio Brilhante / Campo 
Grande / Rio Brilhante 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1255 
Simone Almada 

Goes 
Promotora de Justiça 1º.4.2016 

Maracaju / Campo Grande / 
Maracaju 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1255 
Suzi Lucia Silvestre 
da Cruz D'Angelo 

Promotora de Justiça 1º.4.2016 
Fátima do Sul / Campo 
Grande / Fátima do Sul 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1255 
Talita Zoccolaro 
Papa Muritiba 

Promotora de Justiça 1º.4.2016 
Miranda / Campo Grande / 

Miranda 
Veículo 

particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1255 
Thiago Barbosa da 

Silva 
Promotor de Justiça 1º.4.2016 

Iguatemi / Campo Grande / 
Iguatemi 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 783,76 

1255 
Thiago Bonfatti 

Martins 
Promotor de Justiça 1º.4.2016 

Água Clara / Campo Grande 
/ Água Clara 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 783,76 

1255 
Victor Leonardo de 

Miranda Taveira 
Promotor de Justiça 1º.4.2016 

Glória de Dourados / Campo 
Grande / Glória de 

Dourados 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 783,76 

1255 
Viviane Zuffo 
Vargas Amaro 

Promotora de Justiça 1º.4.2016 
Corumbá / Campo Grande / 

Corumbá 
Veículo 

particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1255 
William Marra Silva 

Jr. 
Promotor de Justiça 1º.4.2016 

Sete Quedas / Campo 
Grande / Sete Quedas 

Veículo 
particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 783,76 

1255 Wilson Canci Jr. Promotor de Justiça 1º.4.2016 
Bataguassu / Campo Grande 

/ Bataguassu 
Veículo 

particular 

Participar da votação da composição 
da lista tríplice para escolha do PGJ 

do MPMS 
R$ - 1,0 R$ 825,00 

1256 
Matheus Macedo 

Cartapatti 
Promotor de Justiça 23 e 28.3.2016 Bonito / Dourados / Bonito 

Veículo 
particular 

Atuar perante o Tribunal do Júri R$ - 2,0 R$ 1.650,00 

1301 
Claudio Rogerio 
Ferreira Gomes 

Promotor de Justiça e 
Assessor Especial do 
Corregedor-Geral do 

MPMS 

11 e 12.4.2016 
Campo Grande / Itaporã / 

Campo Grande 
Veículo 

particular 
Realizar correição ordinária R$ - 1,5 R$ 1.302,65 

1304 
Fabio Ianni 
Goldfinger 

Promotor de Justiça e 
Assessor Especial do 

PGJ 
12 e 13.4.2016 

Campo Grande / Brasília/DF 
/ Campo Grande 

avião 

Visitar os Conselheiros do CNMP 
para tratar de assuntos institucionais 
e participar de reunião ordinária do 

CNPG 

R$ 565,60 1,5 R$ 1.302,65 

1309 
Mauri Valentim 

Riciotti 
Corregedor-Geral do 

MPMS 
11 e 12.4.2016 

Campo Grande / Jardim e 
Corumbá / Campo Grande 

Veículo oficial Realizar visita correcional R$ - 1,5 R$ 761,78 

1367 
Douglas Oldegardo 

Cavalheiro dos 
Santos 

Promotor de Justiça e 
Assessor Especial do 
Corregedor-Geral do 

MPMS 

11.4.2016 
Campo Grande / Terenos / 

Campo Grande 
Veículo 

particular 
Realizar correição ordinária R$ - 0,5 R$ 241,23 

1368 
Luciano Furtado 

Loubet 
Promotor de Justiça 8.4.2016 

Campo Grande / Sidrolândia 
/ Campo Grande 

Veículo oficial Participar de reunião R$ - 0,5 R$ 241,23 

1370 
Victor Leonardo de 

Miranda Taveira 
Promotor de Justiça 

3, 4, 7, 11, 14, 21, 
23, 28 e 31.3.2016 

Glória de Dourados / 
Deodápolis / Glória de 

Dourados 

Veículo 
particular 

Substituição legal R$ - 4,5 R$ 1.959,39 

1383 George Zarour Cezar Promotor de Justiça 
7, 8, 10 e 
11.4.2016 

Ribas do Rio Pardo / 
Terenos / Ribas do Rio 

Pardo 

Veículo 
particular 

Substituição legal R$ - 3,0 R$ 2.351,28 

1436 
Andréa de Souza 

Resende 
Promotora de Justiça 2, 16 e 30.3.2016 

Inocência / Três Lagoas / 
Inocência 

Veículo 
particular 

Realizar audiências R$ - 3,0 R$ 1.175,64 

1437 
Claudio Rogerio 
Ferreira Gomes 

Promotor de Justiça e 
Assessor Especial do 
Corregedor-Geral do 

MPMS 

19 e 20.4.2016 
Campo Grande / Sete 

Quedas / Campo Grande 
Veículo 

particular 
Realizar correição ordinária R$ - 1,5 R$ 1.302,65 

1439 
Thalys Franklyn de 

Souza 
Promotor de Justiça 11 e 12.4.2016 

Campo Grande / Interior do 
Estado / Campo Grande 

Veículo oficial Realizar atividades junto ao GAECO R$ - 1,5 R$ 723,69 

TOTAL  
      

R$ 18.418,49 
 

R$ 
388.247,62 

 

EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 
 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL  

CORUMBÁ 
 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2016 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , por 
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Corumbá, 
avisa ao público em geral, bem como órgãos que atuam 
no atendimento, acolhimento e encaminhamento a 
imigrantes, refugiados e apátridas em Corumbá, MS, e 
demais pessoas interessadas que no dia 09 de junho de 
2016, às 13 horas e 30 min., no auditório da Unidade III 
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campus 
do Pantanal, situado na Rua domingos Sahib, s/n, Centro, 
nesta cidade, promoverá Audiência Pública com a 
finalidade de discutir a necessidade e a viabilidade de 
criação de Comitê Municipal de Atenção ao Imigrante, 

ao Refugiado e ao Apátrida em Corumbá, MS, ante a Lei 
nº 12.933/13 e o Decreto nº 8.537/15. 
 
Por seu turno, a audiência pública terá, em resumo, o 
seguinte roteiro e regulamento: 
 
a) O Prefeito Municipal de Corumbá terá o tempo 
máximo de dez minutos para que faça suas considerações 
iniciais sobre o tema proposto na Audiência; 
b) O representante do Centro Boliviano-Brasileiro 30 de 
Marzo terá o tempo máximo de dez minutos para que 
faça suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
c) O representante da pastoral da mobilidade Humana 
em Corumbá terá o tempo máximo de dez minutos para 
que faça suas considerações iniciais sobre o tema 
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proposto na Audiência; 
d) O Chefe da Delegacia da Polícia Federal em 
Corumbá terá o tempo máximo de dez minutos para que 
faça suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
e) Os Ministérios Públicos Federal e Estadual terão o 
tempo máximo comum de dez minutos para que faça 
suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
f) O representante da Sociedade Árabe Palestina 
Brasileira de Corumbá terá o tempo máximo de dez 
minutos para que faça suas considerações iniciais sobre o 
tema proposto na Audiência; 
g) O pedido de inscrição para fazer uso da prerrogativa 
de participação nos debates deverá ser feito à Presidência 
antes do início da Audiência, bem como nos termos do 
artigo 3º do presente regulamento, sendo concedido no 
máximo 03 minutos para considerações e perguntas aos 
convidados; 
h) As perguntas deverão ser formuladas de forma clara e 
objetiva, sendo permitida, porém, prévia consideração 
sobre o assunto a ser questionado, desde que não 
ultrapasse o tempo limite concedido; 
i) Ao convidado questionado será concedido o tempo 
máximo de 03 minutos para a resposta, devendo esta ser 
clara e objetiva sobre o questionamento que lhe foi 
realizado. 
j) Ao final dos debates o Presidente da Audiência 
concederá a palavra aos convidados, que terão o prazo 
máximo de 03 minutos para suas considerações finais; 
k) Os casos omissos serão resolvidos no ato pela 
Presidência. 
 
Corumbá, 16 de maio de 2016 
 
ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO NINA 
Promotora de Justiça 
 

*********** 
 
REGULAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Assunto: A necessidade e viabilidade de criação de 
comitê municipal de atenção ao imigrante, ao refugiado e 
ao apátrida em corumbá, ms, ante a Lei nº 12.933/13 e o 
Decreto nº 8.537/15. 
Data: 09 de junho de 2016 
Horár io: 13:30h  
Local: Auditório da unidade iii da ufms, rua domingos 
sahib, s/n, centro, corumbá, ms. 
 
O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, 
por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça dos Direitos 
do Cidadão e dos Direitos Humanos, conforme previsto 
no artigo 27, inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993; no artigo 
1º da Resolução n.º 82/2012/CNMP; no artigo 29, inciso 
IV, da Lei Complementar Estadual nº 72/1994; e no 
artigo 46 da Resolução n.º 15/2007-PGJ, resolve realizar 
Audiência Pública, nos termos seguintes: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

Art. 1º - A Audiência Pública será realizada com a 
finalidade de obter dados, subsídios, informações, 
relatos, sugestões, críticas ou propostas concernentes à 
efetivação da criação do Comitê de Atenção ao 
Imigrante, ao refugiado e ao Apátrida em Corumbá, MS, 
em observância à Lei nº 12.933/13 e do Decreto 
8.537/15, com o fim de obter a colaboração da 
coletividade e melhor discutir a questão.  
 
Art. 2º - Caberá ao presidente da mesa desta audiência 
pública, coordenada pela UFMS  Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul, a condução dos debates, nos 
termos definidos neste regimento. 
Parágrafo único - São prerrogativas do Presidente da 
sessão: 
a) Designar um ou mais secretários que a assistam; 
b) Realizar uma apresentação dos objetivos e regras de 
funcionamento da audiência, ordenando o curso dos 
debates; 
c) Decidir sobre a pertinência das intervenções orais; 
d) Decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 
e) Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou 
postergação da sessão, bem como sua reabertura ou 
continuação, quando repute conveniente, de ofício ou a 
pedido de algum participante; 
f) Prorrogar o tempo das elocuções, quando considere 
necessário ou útil; 
g) limitar o número de inscritos para participação do 
debate. 
 
TÍTULO I I  
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
CAPÍTULO I  
DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 3º - Para participar dos debates, poderá ser feita 
prévia inscrição pessoalmente no endereço (Rua 
Domingos Sahib, s/n, sala C-09, das 08 às 11h e das 14 
às 17h), ou por meio do endereço eletrônico 
(marco.oliveira@ufms.br), ou antes do início da 
realização da audiência pública. 
§ 1º. A ordem de inscrição determinará a sequência dos 
questionadores; 
§ 2º Deverá conter a qualificação do inscrito conforme 
modelo em anexo a este regulamento; 
§3º O número de inscritos para o debate será limitado a 
10 (dez) podendo ser aumentado, a critério da 
Presidência. 
 
Art. 4º - O(s) a(s) expositores(as) fará(ão) uso da palavra 
por 10 (dez) minutos no máximo e os questionamentos 
aos expositores terão o prazo máximo de duração de 3 
(três) minutos, podendo ser aumentado ou diminuído 
com a aprovação da maioria simples dos participantes, 
seguindo a seguinte ordem: 
 
§1º. Para as considerações iniciais: 
 

l) O Prefeito Municipal de Corumbá terá o tempo 
máximo de dez minutos para que faça suas considerações 
iniciais sobre o tema proposto na Audiência; 
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m) O representante do Centro Boliviano-Brasileiro 30 de 
Marzo terá o tempo máximo de dez minutos para que 
faça suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
n) O representante da pastoral da mobilidade Humana 
em Corumbá terá o tempo máximo de dez minutos para 
que faça suas considerações iniciais sobre o tema 
proposto na Audiência; 
o) O Chefe da Delegacia da Polícia Federal em 
Corumbá terá o tempo máximo de dez minutos para que 
faça suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
p) Os Ministérios Públicos Federal e Estadual terão o 
tempo máximo comum de dez minutos para que faça 
suas considerações iniciais sobre o tema proposto na 
Audiência; 
q) O representante da Sociedade Árabe Palestina 
Brasileira de Corumbá terá o tempo máximo de dez 
minutos para que faça suas considerações iniciais sobre o 
tema proposto na Audiência; 
 
§ 2º A associações e demais convidados deverá eleger 
seu representante até o início da Audiência Pública, caso 
contrário, ficará a cargo do Presidente esta indicação, 
escolhendo um dentre os presentes para o encargo. 
 
§3º. Após as considerações iniciais realizadas pelos 
convidados à Audiência Pública, o Presidente, abrirá aos 
debates, que serão realizados seguindo os seguintes 
critérios: 
 
a) O pedido de inscrição para fazer uso da prerrogativa 
de participação nos debates deverá ser feito à Presidência 
antes do início da Audiência, bem como nos termos do 
artigo 3º do presente regulamento, sendo concedido no 
máximo 03 minutos para considerações e perguntas aos 
convidados; 
b) As perguntas deverão ser formuladas de forma clara e 
objetiva, sendo permitida, porém, prévia consideração 
sobre o assunto a ser questionado, desde que não 
ultrapasse o tempo limite concedido; 
c) Ao convidado questionado será concedido o tempo 
máximo de 03 minutos para a resposta, devendo esta ser 
clara e objetiva sobre o questionamento que lhe foi 
realizado. 
 
§4º Ao final dos debates o Presidente da Audiência 
concederá a palavra aos convidados, que terão o prazo 
máximo de 03 minutos para suas considerações finais; 
 
§5º É facultado a qualquer dos membros componentes da 
mesa convidar especialistas, pesquisadores, técnicos, 
associações com atuação no âmbito do objeto da 
audiência, representações profissionais ou sindicais, 
assim como empresas, observado a pertinência temática, 
para comparecerem à audiência; 
 
§6º Os casos omissos serão resolvidos no ato pela 
Presidência, constando da Ata. 
 

CAPÍTULO I I  
DO PROCEDIMENTO 

Art. 5º - A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, 
respeitados os limites impostos pelas instalações físicas 
do local de realização da Audiência Pública. 
 
Art. 6º - A Audiência Pública será realizada no dia 09 de 
junho de 2016, a partir das 13:30h, no auditório da 
unidade III da UFMS, situada na rua Domingos Sahib, 
s/n, Centro, Corumbá, MS. 
 
Art. 7º - A Audiência Pública será realizada na forma de 
exposição e debates orais e, conforme disciplinada neste 
regimento, sendo facultada a apresentação de 
documentos escritos e assinados no transcorrer desta. 
 
Art. 8º - A audiência será presidida pelo representante da 
UFMS  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, o 
qual irá abrir a Audiência Pública e, após leitura do 
objeto da sessão, concederá a palavra aos expositores na 
ordem prevista no §1º do artigo 4º, com posterior 
discussão com os interessados presentes, nos termos do § 
3º do artigo 4º; 
 
Art. 9º - Podem participar da Audiência Pública como 
debatedores quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que 
possuam interesse geral na questão objeto da 
audiência ou que, pela experiência profissional e/ou 
acadêmica, possam contribuir para o esclarecimento do 
objeto da sessão, mediante convite prévio a ser 
realizado pela presidência da Audiência Pública. 
§ 1º. As manifestações versarão, obrigatoriamente, sobre 
assuntos que digam respeito ao objeto da audiência, 
podendo a presidente advertir o participante quando fizer 
uso da palavra sobre assunto em desconformidade com a 
presente disposição e cassar a palavra, na hipótese de 
insistência em desviar-se dos objetivos da Audiência 
Pública; 
§ 2º. Não será permitido o uso indevido da palavra para 
ataque pessoal, incontinência verbal ou manifestação de 
cunho político/partidário; 
 
Art. 10º - Será emitida declaração de comparecimento 
pela 2ª Promotoria de Justiça ao final da Audiência 
Pública para os participantes que solicitarem até o início 
da sessão. 
 
Art. 11º - Concluídas as exposições e as intervenções, o 
Presidente dará por encerrada a Audiência Pública, 
fazendo leitura resumida dos pontos principais da sessão, 
sendo que a ata será lavrada e enviada posteriormente no 
email cadastrado dos participantes em até cinco dias após 
a realização do evento. 
 
§ 1º. Serão anexados à ata todos os documentos que 
forem entregues à Presidência dos trabalhos durante o 
trâmite da Audiência Pública;  
§ 2º. A ata será subscrita pelo Presidente da Sessão, pelos 
expositores e por uma instituição da sociedade civil 
presente na Audiência Pública;  
 

Art. 12º - Ao final dos trabalhos, o representante do 
Ministério Público efetivará: 
I - Lavratura de Ata Circunstanciada, no prazo de 5 



 

DOMP-MS      DOMP-MS 

(cinco) dias, a contar de sua realização, em atendimento 
ao previsto no Artigo 49 da Resolução n° 15/2007-PGJ; 
II - Encaminhamento da Ata da Audiência e seu extrato 
ao Procurador-Geral de Justiça para ciência, conforme 
dispõe a Resolução supracitada; 
III - No caso de surgimento de matérias afetas à 
atribuição de outra Promotoria de Justiça, 
encaminhamento das conclusões e respectivos 
documentos ao Promotor de Justiça com atribuição na 
área. 
 
CAPÍTULO I I I  
DA PUBLICIDADE 
 
Art. 13º - A Audiência Pública será ampla e previamente 
divulgada pelos meios de comunicação e o extrato do 
edital publicado no DOMP  Diário Oficial do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.  
Parágrafo único  Será solicitada à Assessoria de 
Comunicação do Ministério Público Estadual, a 
divulgação da Audiência Pública no site da instituição 
com o fim de dar a publicidade devida. 
 
Corumbá/MS, 16 de maio de 2016. 
 
ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO NINA 
Promotora de Justiça 
 

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

APARECIDA DO TABOADO 

 
Edital n.º 3/2016/2ªPJAP 
A 2ª Promotoria de Justiça de Aparecida do Taboado/MS 
torna pública a instauração de Inquérito Civil, que está à 
disposição de quem possa interessar na Rua Vergílio 
Antônio de Queiroz, 1.178, centro, nesta cidade de 
Aparecida do Taboado  MS. 
Inquér ito Civil n.º 06.2015.00000586-8.  
Requerente: Ministério Público Estadual. 
Requer ido: Paulo Stucchi. 
Assunto: Apurar apurar a existência de erosão e o 
assoreamento de uma nascente e de uma represa na 
propriedade rural denominada Fazenda das Araras, 
bem como promover a reparação de eventual dano 
ambiental. Aparecida do Taboado/MS, 13 de maio de 
2016. 
JERUSA ARAUJO JUNQUEIRA QUIRINO - 
Promotora de Justiça. 
 

SIDROLÂNDIA 

 
Edital nº 015/2016-1ªPJS 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Sidrolândia/MS torna pública a instauração de Inquérito 
Civil que está à disposição de quem possa interessar na 
Rua Espírito Santo, nº 1.383, Centro, Sidrolândia/MS. 
Inquér ito Civil nº 015/2016/1ªPJS 
Requerente: Ministério Público Estadual;  
Requer ido: Prefeitura Municipal de Sidrolândia; 
Assunto: Apurar possível irregularidade em cobrança de 
taxa de lixo na fatura da conta de água dos munícipes de 

Sidrolândia. 
Sidrolândia-MS, 13 de maio de 2016. 
DANIELE BORGHETTI  ZAMPIERI DE 
OLIVEIRA - Promotora de Justiça. 
 

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

BRASILÂNDIA 

 
Edital nº 06/2016 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Brasilândia/MS torna pública a instauração de 
Procedimento Preparatório que está à disposição de 
quem possa interessar na Av. Manoel Vicente, nº 1421, 
Jardim Camargo. 
Procedimento Preparatór io nº 06.2016.00000646-7 
Requerente: Ministério Público Estadual 
Requer ido: Município de Brasilândia 
Assunto: apurar  eventual caso de nepotismo na 
Prefeitura Municipal de Brasilândia, haja vista que 
Danuza Mar ia Oliveira Canno e Antonio Marcos 
Canno ocupam cargos comissionados. 
Brasilândia-MS, 12 de maio de 2016. 

- 
Promotor de Justiça. 
 

PORTO MURTINHO 

 
Edital n. 007/2016 
A Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e Social da Comarca de Porto Murtinho torna 
pública a instauração do Inquérito Civil n. 007/2016, o 
qual se encontra a disposição de quem possa interessar 
na Rua 13 de maio, 444, Centro, Edifício do Fórum, em 
Porto Murtinho. 
Inquér ito Civil n. 007/2016  
Requerentes: Marco Andrei Guimarães e Edicarlos 
Oliveira Lourenço.  
Requer ido: Município de Porto Murtinho. 
Assunto: Apurar eventuais irregularidades nos 
procedimentos licitatórios e respectivos contratos, 
visando à prestação de serviços de locação de máquinas e 
veículos ao Município de Porto Murtinho. 
Porto Murtinho-MS, 12 de maio de 2016.  
KARINA RIBEIRO DOS SANTOS VEDOATTO - 
Promotora de Justiça. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

E-mail para envio de matér ias: 
 

dompms@mpms.mp.br  


